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DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃO

PÚBLICÂ.

A CRIAÇÃO E

DE PRAÇA

FLAVIO DALTRO FILHO; Prefeito Municipal de Chapada

dos Guimarães, Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. r -Fica criada uma Praça Pública cuja área tem a seguinte

delimitação: Ao Norte confronta-se com a Rua Vereador José de Souza Neves; Ao

Sul com área remanescente do ginásio de esporte Carlos Soares; A Leste com a Rua

Aricá e a Oeste com a Avenida Rubens Paes de Barros.

Art. 2° - A referida praça será denominada de Praça

"VEREADOR JOÃO PEREIRA DA SILVA".

Art. 3° - A placa de nomenclatura deverá constar o seguinte:

"PRAÇA VEREADOR JOÃO PEREIRA DA SILVA".

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário
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